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CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ-SP 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 

PORTUGUÊS 
Analista Financeiro e Oficial Legislativo de Compras e Licitações 

Questão 01 
Uma das alternativas está incompleta. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 

 

Questão 06 
A alternativa correta é a letra D, a qual apresenta uma frase com erro de concordância nominal: 
Paulo conseguiu fazer o maior número de pontos possíveis. – Nessa sentença, a concordância 
se dá entre a expressão “o maior possível”, que é um intensificador e funciona, portanto, como 
um advérbio – que é invariável, e o substantivo “número”; “possível” não concorda com 
“pontos”, uma vez que no sintagma “número de pontos”, esse vocábulo tem a função de 
complemento do substantivo “número”. O adequado, assim, seria: 
Paulo conseguiu fazer o maior número de pontos possível. 

O mesmo ocorre com expressões similares: “o mais possível”, “o melhor possível”, “o pior 
possível”, etc. 
Recurso indeferido. 

 
Questão 07 
A questão solicita que o candidato aponte o par de palavras, no caso, um sintagma nominal, 
que não admite flexão de gênero. A lógica é a seguinte: os sintagmas I, II, III e V são passíveis 
de flexão, uma vez que as palavras – um substantivo determinado e um adjetivo determinante 
– admitem a mudança para o outro gênero. Dessa forma: 
I – Garota mimada – garoto mimado 
II – Mulher elegante – homem elegante 
III – Brasileiro trabalhador – brasileira trabalhadora 
V – Herói consagrado – heroína consagrada 
Apenas o par “criança inteligente” não admite flexão, uma vez que se trata de um substantivo 
sobrecomum, que apresenta apenas um gênero – não existe “crianço”; portanto, não há o 
masculino; ainda, o adjetivo “inteligente” é uniforme, o qual apresenta uma única forma para o 
masculino e o feminino e cujo gênero é formado/determinado por palavras auxiliares. É 
importante salientar que a análise feita está no nível sintagmático, ou seja, na relação entre 
uma palavra e outra, e não em cada palavra isoladamente – o próprio enunciado da questão 
pede a indicação do par. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 08 
O conteúdo da questão não consta no Conteúdo Programático do Edital. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 

 

Questão 09 
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A questão solicita que se aponte a alternativa na qual o uso do numeral está incorreto – por 
extenso (devidamente indicado no enunciado), ou seja, por meio de palavras – o  que 
significa pensar nesse numeral em sua forma escrita ou falada que, inclusive, está sujeita a 
determinadas regras gramaticais (basta consultar qualquer manual escolar). Na questão 09, a 
letra A configura uso incorreto: 
a) Você precisa ler o artigo décimo dessa lei. – A regra gramatical versa que, em artigos de 
legislação, usa-se o ordinal (primeiro, segundo...) até o nove e, a partir do número dez, o 
cardinal (um, dois, três...). O correto é Você precisa ler o artigo dez dessa lei. 

Nas demais alternativas, a escrita dos numerais está correta. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 10 
A catacrese é uma figura de linguagem que “funciona” da seguinte forma: tomando-se como 
exemplo a expressão popular “pé da mesa”, “pé” é uma parte do corpo de um ser vivo; na falta 
de uma palavra específica para designar as peças que sustentam uma mesa, empresta-se a 
palavra “pé”, já existente na língua, por comparação – os pés sustentam o corpo e o “pé” da 
mesa sustenta seu tampo. A lógica da catacrese, portanto, envolve comparação, obviamente, 
mas esta não é o elemento principal de construção dessa figura, e sim o empréstimo de 
uma palavra que já faz parte de nosso léxico. 
No caso da questão 10, na sentença A botânica é um ramo da biologia, “ramo”, que é parte de 

algumas plantas, foi “emprestada” para designar uma especificidade da biologia (ligada a ela, 
mas menos ampla), cuja origem está na comparação com os ramos que saem de galhos de 
árvores, por exemplo. O empréstimo foi feito por não haver, em nossa língua, uma palavra 
própria para esse propósito. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 12 
A questão 12 solicita que se aponte a alternativa que responda o que são, de acordo com o 
texto, algemamento, tortura e prisão. Trata-se de uma questão que não exige uma 

interpretação textual mais profunda, mas sim uma busca por informações explícitas. No trecho 
a seguir, a autora deixa claro que “algemamento, tortura e prisão” são exemplos de violações 
dos direitos humanos: 
A comissão acrescenta que “a qualidade de serviços de saúde mental é rotineiramente pior do 
que aqueles destinados à saúde física”, e muitos pacientes são submetidos a graves 
violações dos direitos humanos, como algemamento, tortura e prisão.” 

Como se pode observar, “algemamento, tortura e prisão” são citados, explicitamente, como 
exemplos de violações dos direitos humanos. 
Ainda, em nenhum momento do texto há referências diretas aos manicômios, mas sim aos 
“serviços de saúde mental” no geral. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 14 
No último parágrafo do texto, são elencados os fatores que explicam a difusão das doenças 
mentais: 
Muitos fatores explicam a atual difusão das doenças mentais: o perfil da sociedade, que se 

tornou mais exigente e perfeccionista e nos transformou em trituradores de comunicação – 
assinala. - Também gastamos horas em redes sociais, e estudos mostram como isso pode 
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aumentar os casos de depressão. Além disso, os jovens estão encontrando drogas com maior 
facilidade. 

Agora, comparemos os fatores citados com as alternativas da questão 14, que pede 
justamente que se assinale um deles: 
a) A própria história das doenças mentais. – Isso não é citado como um fator que explica a 
difusão das doenças mentais, como se pode observar no parágrafo supracitado. 
b) A sociedade moderna, que é exigente em termos de conhecimento tecnológico. – No trecho, 
fala-se de uma sociedade exigente e perfeccionista, não fazendo referência alguma a 
“conhecimentos tecnológicos”. 
c) O aumento da procura, pela população em geral, por drogas. – Fala-se da procura dos 
jovens por drogas, e não da população em geral. 
d) O fato de que, hoje, as pessoas gastam muito tempo em redes sociais. – Essa informação 

está no rol de fatores citados no trecho acima. Alternativa correta. 
e) A falta de informação. – Não há nada relacionado a essa questão no trecho citado. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 15 
A questão solicita que se assinale a alternativa cujas palavras substituam, mantendo-se o 
mesmo sentido, as palavras “demérito” e “estigma”. É importante salientar que, quando falamos 
em sentido/significado de uma palavra em um texto, devemos pensar que esse significado 
deve ser depreendido pelo contexto geral de uso da palavra, não se tratando de uma mera 
“troca” de um vocábulo por outro, no caso, um sinônimo. A questão 15 não é sobre sinonímia, 
mas sim sobre interpretação textual – para encontrar um significado/sentido aproximado  
dessas palavras, deve-se primeiramente compreender suas relações no todo do texto. Uma 
mesma palavra pode ter vários significados a ela relacionados, que não são necessariamente 
sinônimos e nem todos são adequados em qualquer contexto. Não fosse assim, não 
poderíamos falar, por exemplo, em linguagem figurada. 
O dicionário Aurélio Século XXI (2011, p. 620) traz a seguinte definição: 
Demérito: falta ou perda de mérito ou merecimento; desmerecimento; desmérito. 

Atentemos a uma dessas acepções, mais particularmente “desmerecimento”, que vem de 
“desmerecer” que, por sua vez, significa “não merecer, ser indigno de”. Verifica-se, aqui, que a 
palavra demérito pode, então, estar associada à indignidade, que remete a algo que é 
inadequado ou inapropriado, sendo, assim, um significado possível, mas que dependerá 
exclusivamente da situação de uso. 
No texto, menciona-se que muitas pessoas que têm o diagnóstico de uma doença mental não 
procuram um médico especialista nesse tipo de doença, pois “acreditam que visitar um 
psiquiatra é um demérito.” Em outras palavras, uma vez que a reportagem fala do preconceito 

em torno das doenças mentais, essas pessoas não recorrem à psiquiatria porque acreditam 
que esta é uma atitude de certa forma inapropriada, inadequada para si, portanto, indigna 
perante a sociedade, considerando-se que a doença mental está relacionada, no imaginário 
popular, à loucura e à degradação; ou seja, essas pessoas não aceitam/admitem sua própria 
condição (por vergonha, talvez), afirmação esta corroborada na sequência do parágrafo: 
“Tomam remédios para uma série de enfermidades, mas não aceitam um antidepressivo.” 
Dessa forma, a palavra “indignidade”, levando em conta o contexto em que está sendo usada, 
é uma das possibilidades de substituição da palavra “demérito”. 
Quanto à ordem das palavras a serem substituídas, os dois vocábulos (demérito e estigma) – 

cujos sentidos são bem distintos - estão devidamente destacados em sentenças diferentes e 
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em sequência no enunciado da questão, sentidos estes que, se adequadamente interpretados, 
excluem qualquer tipo de confusão entre ambos. 
Recurso indeferido. 

 
 

MATEMÁTICA 
Analista Financeiro e Oficial Legislativo de Compras e Licitações 

Questão 16 
Foram interpostos recursos referentes a esta questão, alegando: 
1) que não há resposta no Gabarito oficial; 
2) que a questão se refere ao tópico de Estatística (conteúdo não presente no Edital). 
Quanto ao tópico 1), a alegação é infundada, pois o enunciado é bem claro, uma vez que ele 
pede o resultado aproximado da subtração. Como posto pelos candidatos, a resposta entre a 
média e mediana, neste caso, realmente é - 0,42. Logo, como se trata de resultado 
aproximado, a alternativa correta é, realmente, a opção d) - 0,45, conforme consta no  
Gabarito oficial. No entanto, o tópico 2), em que há a indagação da falta do conteúdo pertinente 
à questão entre os tópicos presentes no Edital, esta banca, realmente, reconhece que foi um 
equívoco a inserção da presente questão, uma vez que não foi publicado o item “Estatística” ou 
similar no proclame do presente certame. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 

 

Questão 17 
Foi interposto recurso referente a esta questão, uma vez que a candidata alega que há 
divergência da resposta do gabarito oficial. Pois bem, em análise ao presente recurso, nota-se 
que foram realizados cálculos de regra de três simples, considerando somente duas variáveis, 
número de meses e casas construídas, como a candidata mesmo cita: “Conta feita com Meses 
e Casas: 
1/x = 10/20 
10x = 20 
X = 20/10 
X = 2 meses. 
Letra D.” 

Porém, podemos verificar que o problema envolve três variáveis, além do número de meses e 
casas construídas, também o número de pessoas, pois este último não se manteve constante, 
pelo contrário, diminuiu, como traz o enunciado do problema claramente: “No mês que vem, 
Jorge não vai poder contar com cinco pessoas da sua equipe (...)” (grifo nosso). Assim, é 

evidente que os cálculos feitos pela candidata não são condizentes com os dados que o 
problema traz. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 18 
Foram interpostos recursos referentes a esta questão, alegando que há divergência de 
respostas com o gabarito oficial, alegando-se que a alternativa correta seria a opção “A”, que 
traz como resposta 110,25%. O enunciado da presente questão solicitava o resultado de 
(10,5%) ². Pois bem, vamos a análise da questão: 

10,5 2 10,5
2 

110,25 

(10,5%)   ² =  ( ) 
100 

= (
100

2 ) = 
10.000

. Como as alternativas estão todas em formato de 

porcentagem, vamos transformar a fração resultante em porcentagem, ou seja, teremos que 
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determinar uma fração equivalente cujo denominador seja 100. Para isso, dividimos o 
numerador e o denominador ambos por 100, resultando o seguinte: 

 
1,1025 

100 
= 1,1025% 

Como o enunciado solicita um resultado aproximado, concluímos que a alternativa correta é a 
opção “B”, conforme consta no gabarito oficial. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 21 
Foram interpostos recursos referentes a esta questão, alegando que, dentre as alternativas, 
não há resposta correta. Pois bem, em análise a presente indagação, esta banca chegou a 
conclusão que, realmente, os cálculos pertinentes não chegam a qualquer uma das alternativas 
a disposição na questão. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 

 

Questão 23 
Foram interpostos recursos referentes a esta questão, alegando que há divergência no gabarito 
oficial, que aponta a alternativa C (32), como resposta, enquanto afirma-se que, na realidade, a 

alternativa correta é a B (30). Desenvolvendo o binômio do quadrado perfeito (x+ 
1 2 
) , teremos: 

x 

(x + 
1

) = x2 + 2.x. 
1 

+ 
x x 

1 
= x2 + 

x2 

1 

x2 
+ 2 

 
 

(I) 
 

Como o enunciado traz a expressão x2 + 1 = 30, então, desenvolvendo (I): 
x 

x2  +  
1

 
x2 

+ 2 = 30 + 2 = 32 

 

Assim, condiz com a alternativa C, conforme consta no gabarito oficial. 
Recurso indeferido. 

 
Questão 24 
Foi interposto recurso referente a esta questão, alegando que há divergência de respostas com 
o gabarito oficial, tendo como resposta a alternativa C (6,25%). 

Transformando a fração 5 em número decimal, vamos ter: 
8 

5 

8 
= 5 ÷8 = 0,625 

Convertendo 0,625 em porcentagem, vamos ter: 
0,625 x 100% = 62,5% ou 62,50%. Sendo assim, a alternativa correta é a opção D, condizente 
com o gabarito oficial. 
Recurso indeferido. 

 

Questão 25 
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Foram interpostos recursos contra o gabarito desta questão, alegando que há divergência de 
respostas. Analisando a presente questão e realizando os cálculos necessários, por razão e 
proporção (regra de três simples), chegamos a resposta de 2.160 metros (dois mil, cento e 
sessenta metros). Em um primeiro momento, podemos notar que não há esta resposta entre 
as alternativas, porém se transformamos a unidade de medida da resposta em quilômetros, 
chegaremos a 2,160 ou 2,16 quilômetros, sendo assim, condizente com o gabarito oficial, ou 
seja, alternativa B. Observa-se ainda que a alternativa D não é 2.160 metros (dois mil, cento 
e sessenta metros) e sim, 2,160 metros (2 metros, 1 decímetro e 6 centímetros ou 2 
metros e 16 centímetros). Lembrando que no Brasil, o ponto (.) utilizado em números é 

separador de milhar e a vírgula (,) separa a parte inteira da parte fracionária do número. 
Recurso indeferido. 

 
 

INFORMÁTICA 
Analista Financeiro e Oficial Legislativo de Compras e Licitações 

Questão 26 
Candidato reclama que a ferramenta citada se trata de ferramenta destinada apenas à 
jogadores. No recurso enviado, copia apenas a definição do que é o DirectX, e não da 
ferramenta usada para testar o conhecimento do candidato na questão. O conteúdo faz parte 
do edital, pois a Ferramenta de Diagnóstico do DirectX vem instalada por padrão no Microsoft 

Windows. Ela fornece informações sobre os componentes do computador (memória RAM, 
processador, BIOS, fabricante, etc.) e pode ser utilizada para verificar se algum periférico do 
computador (por exemplo mouse e teclado) está com problema. 
Outro candidato reclama ainda que na questão não consta a versão do Windows a qual a 
ferramenta pertence. Salientamos, que esta Banca segue o conteúdo publicado em edital, 
portanto cabia ao candidato estudar o seu conteúdo. A Ferramenta de Diagnóstico do DirectX 

vem instalada por padrão no Microsoft Windows e está disponível em todas as versões 
cobradas no edital. 
Um terceiro candidato reclama que em pesquisa feita no buscador Google encontrou que a 
resposta da alternativa E seria “dxdiagE” e não como foi divulgado no gabarito. Entretanto, ao 
entrar no link disponibilizado pelo candidato em recurso, as informações mostradas no site de 
suporte da Microsoft condizem com o conteúdo da questão. Segue replicação do artigo oficial 
de suporte (em inglês): 
“To use the DirectX Diagnostic Tool to determine the version of DirectX that is installed on your 
computer, follow these steps: 
1. Click Start, and then click Run. 
2. Type dxdiag, and then click OK. 
3. On the System tab, note the version of DirectX that is displayed on the DirectX Version line. 
4. On the various tabs, check the version information for each DirectX file. 
5. When you are finished checking file versions, click Exit. 
If Windows cannot find the dxdiag program, DirectX version 5.0 or an earlier version of DirectX 
is installed on your computer. If this is the case, download and install the latest version of 
DirectX.” 
As informações acima estão disponíveis em: <https://support.microsoft.com/en- 
ie/help/157730/how-to-determine-the-version-of-directx-by-using-the-directx-diagnosti> 
Recurso Indeferido. 

 

Questão 27 
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Candidato reclama que o assunto não condiz com o edital. Contudo, o programa WHQL deve 
fazer parte do conhecimento do usuário do Microsoft Windows. A questão não cobra 
conhecimento em Engenharia de Software ou Tecnologias avançadas da Informação; cobra 
apenas o conhecimento básico de utilização e segurança do Microsoft Windows. Ao comprar 
um periférico e instalá-lo em um computador que tem como sistema operacional o Microsoft 
Windows, esse produto necessita da instalação de um software de driver. Por exemplo uma 
impressora, ela depende dos drivers do fabricante para se comunicar corretamente, e para 
garantir que esse software funcione com o Microsoft Windows, ele passa por testes por parte 
da Microsoft. Isso, além de garantir a compatibilidade, serve para garantir a segurança do 
usuário, provando que o software vem de uma fonte confiável e que não vai causar danos ao 
computador. 
Recurso Indeferido. 

 

Questão 30 
Candidato reclama que o assunto da questão é “linguagem de programação”. Entretanto, ao ler 
e interpretar o texto, fica claro que a pergunta se faz sobre o tipo de extensão do arquivo salvo 
pelo aplicativo Microsoft Excel por padrão, dentre todas as opções disponíveis. Nesse caso, o 
candidato tem que saber qual os tipos de extensões de arquivo e para qual finalidade cada 
uma serve, e não precisa saber sobre linguagens de programação. Ademais, um usuário  
básico do Microsoft Excel consegue gravar macros e executá-las sem a necessidade do 
conhecimento de linguagens de programação. 
Recurso Indeferido. 

 
 

ESPECÍFICAS 
Analista Financeiro 

Questão 34 
A questão apresenta o cálculo correto da depreciação, entretanto houve um equivoco 
no enunciado, gerando dúvida na interpretação por parte dos candidatos, por isso será 
anulada. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 

 

Questão 59 
Alega-se a existência de duas alternativas iguais, o que importaria na anulação da questão. 
Procede a insurreição da candidata. 
Alternativa “a” e a alternativa “c”, são, de fato, idênticas. 
A título de ilustração: 
59) As proposições constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de: 
I - preferência para votação. 
II - adiantamento. 
III - retirada de pauta. 
IV - inclusão de pauta. 
De acordo com o art. 169 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tietê e alterações, 
assinale a alternativa correta. 
a) I, II e IV estão corretas. 
b) II, III e IV estão corretas. 
c) I, II e IV estão corretas. 
d) I e IV estão corretas. 
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e) I, II e III estão corretas. 
Sendo assim, o gabarito da questão 59 permanece anulado (N). 
Recurso Indeferido. 

 

Oficial Legislativo de Compras e Licitações 

Questão 34 
Alega-se a existência de duas alternativas corretas, o que importaria na anulação da questão. 
Não procede a insurreição da candidata. 
A questão cobrava a alternativa correta, que estivesse em consonância ao que reza o artigo 6º 
da Lei 8.666/93. 
O texto do gabarito da questão - alternativa “b”, Compra - toda aquisição de bens para 
fornecimento remunerado. 
Está expressamente consignado no art. 6º da Lei 8.666/93, (III - Compra - toda aquisição 
remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente.) 

Primeiramente, salienta-se que o trecho do julgado trazido no recurso somente corrobora que a 
alternativa apontada como correta pelo candidato está, na verdade, errada. 
Portanto, a alternativa “b” é, de fato, errada, não estando de acordo com o que rege o artigo 6º 
do Regimento da Lei 8.666/93, estando o gabarito correto. 
Recurso Indeferido. 

 

Questão 35 
Alega-se a existência de duas alternativas corretas, o que importaria na anulação da questão. 
Não procede a insurreição do candidato. 
A questão cobrava a alternativa correta que estivesse em consonância ao que reza o artigo 7º 
da Lei 8.666/93. Nenhuma alternativa trouxe a opção concomitante, conforme previsto no § 1º. 
Recurso Indeferido. 

 

Questão 36 
No item I da questão, a palavra “básico” ficou sem sentido, pois a vírgula que antecede a 
palavra mudou o sentido da alternativa, o que a deixou confusa, sendo impossível identificar se 
o básico se refere ao projeto básico. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 

 

Questão 52 
Alega-se a existência de duas alternativas corretas, o que importaria na anulação da questão. 
Não procede a insurreição do candidato. 
A questão cobrava a alternativa correta, que estivesse em consonância ao que reza o artigo 
286 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tiete. 
O texto do item I da questão está expressamente consignado no art. 286 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Tiete (Artigo 286 – I. requerimento subscrito por 0,1% (um décimo por 
cento) de eleitores do Município). 

O texto do item II da questão - está errado, pois informa: II - requerimento subscrito por 1% (um 
por cento) de eleitores do Município. 
A título de ilustração: 
1% corresponde a 1/100 que é equivalente a 0,01. 

0,1% corresponde a 1/10 dividido por 100 que é equivalente a 0,001. 
Salienta-se que o trecho do julgado trazido no recurso somente corrobora que a alternativa 
apontada como correta pelo candidato está, na verdade, errada. 
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Portanto, o item “II” é, de fato, errado, não estando de acordo com o que rege o artigo 286 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Tiete, estando o gabarito correto. 
Recurso Indeferido. 

 

Questão 56 
Alega-se a existência de duas alternativas iguais, o que importaria na anulação da questão. 
Não procede a insurreição do candidato. 
A questão cobrava a alternativa correta, que estivesse em consonância ao que reza o artigo 
213 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tiete. 
O texto do gabarito da questão - alternativa “a” - está expressamente consignado no art. 213 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Tiete, (Artigo 213 – Emenda é a propositura 
apresentada como acessória de outra.). 
A título de ilustração: 
EmenTa: Resultado do dicionário para emenTa 
substantivo feminino 
1. registro escrito; apontamento, lista, rol. 
2. texto reduzido aos pontos essenciais; resumo, síntese, sinopse. 
EmenDa: Resultado do dicionário para emenDa 
substantivo feminino 
1. ato ou efeito de emendar(-se), de retificar falta ou defeito; correção. 
2. ato ou efeito de corrigir-se moralmente; regeneração. 

56) Com base no art. 213 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tietê e alterações, 
assinale a única alternativa correta. 
a) EmenDa é a propositura apresentada como acessória de outra. 
b) EmenTa é a demanda apresentada como acessória de outra. 
c) EmenDa é a demanda apresentada como acessória de outra. 
d) EmenTa é a propositura apresentada como acessória de outra. 
e) N.D.A. 
Salienta-se que a questão 56 não possui alternativas iguais. 
Recurso Indeferido. 

 

Questão 59 
Alega-se a existência de duas alternativas iguais, o que importaria na anulação da questão. 
Procede a insurreição da candidata. 
Alternativa “a” e a alternativa “c”, são, de fato, idênticas. 
A título de ilustração: 
59) As proposições constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de: 
I - preferência para votação. 
II - adiantamento. 
III - retirada de pauta. 
IV - inclusão de pauta. 
De acordo com o art. 169 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tietê e alterações, 
assinale a alternativa correta. 
a) I, II e IV estão corretas. 
b) II, III e IV estão corretas. 
c) I, II e IV estão corretas. 
d) I e IV estão corretas. 
e) I, II e III estão corretas. 
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Sendo assim, o gabarito da questão 59 permanece anulado (N). 
Recurso Indeferido. 

 
 
 

Lençóis Paulista, 30 de janeiro de 2.019 
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